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MUSEU DE ASTRONOMIA E CIÊNCIAS AFINS 

 
PORTARIA MAST Nº 164, DE 16 DE JUNHO  DE 2023

Dispõe sobre a criação do Repositório Ins�tucional do Museu
de Astronomia e Ciências Afins - MAST.

 

O Diretor do Museu de Astronomia e Ciências Afins - MAST, Unidade de Pesquisa do
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI, nomeado por meio da Portaria MCTI nº 1365, de 15
de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 16 de dezembro de 2022, em
conformidade com as competências delegadas pela Portaria MCT nº 407, de 29 de junho de 2006,
publicada no DOU de 30 de junho de 2006, considerando a necessidade de criação de um Repositório
Ins�tucional para coleta, armazenamento e preservação da produção técnico-cien�fica ins�tucional  em
formato digital, Resolve:

 

Art.1º - Criar o Repositório Ins�tucional (RI) do MAST, qualificado como instrumento oficial
para a armazenar, preservar e divulgar a produção técnico-cien�fica ins�tucional,  produzida por
técnicos, pesquisadores, bolsistas, alunos de pós-graduação vinculados ao MAST, de modo a:

I. Ampliar a visibilidade nacional e internacional da produção intelectual do MAST em
formato digital, por meio de depósito sistemá�co, organização e preservação de longo prazo;

II. Administrar a produção técnico-cien�fica do MAST e seu uso efe�vo por meio de
ferramentas e indicadores confiáveis e validados;

III. Tornar-se parte de inicia�vas de compar�lhamento de arquivos abertos por meio de
adesão a protocolos de integração mundialmente qualificados.

 

Art.2º - Definir a responsabilidade compar�lhada das coordenações do MAST pela
manutenção do repositório e ins�tuir a Biblioteca Henrique Morize do MAST como depositária da
produção técnico-cien�fica do MAST.

 

Art.3º - Ins�tuir grupo de trabalho para definição de polí�ca de informação e estruturação
do repositório a ser aprovado em instância colegiada.

 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua assinatura e deverá ser publicada no
Bole�m de Serviço Interno.

 

                                                                                                   

MARCIO FERREIRA RANGEL



03/07/2023 11:37 SEI/MCTI - 11141195 - Portaria

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=12119597&infra_sist… 2/2

Diretor

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Rangel, Diretor do Museu de Astronomia
e Ciências Afins, em 16/06/2023, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 11141195 e o código CRC 7405A88F.

Referência: Processo nº 01208.000083/2020-25 SEI nº 11141195

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

